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CONTRIBUICOES NAO CUMULATIVAS. DIREITO DE CREDITO.
FRETE DE TRANSFERENCIA DE PRODUTOS SEMI-ACABADOS
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ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O PIS/PASEP
Periodo de apuragao: 01/04/2005 a 30/06/2005

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL.
DIVERGENCIA NAO COMPROVADA. NAO CONHECIMENTO.

A divergéncia na aplicag¢ao do direito, entre diferentes colegiados do CARF,
condicdo para conhecimento do Recurso Especial, somente se estabelece no
caso em que os colegiados, frente a situagdes faticas semelhantes, aplicam o
direito de forma diversa, gerando decisdes divergentes. No caso, as situagdes
faticas enfrentadas pelos acorddos paradigma eram diferentes daquela
discutida no acérdao recorrido.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo

conhecer do Recurso Especial.

(assinado digitalmente)

Rodrigo da Costa Pdssas - Presidente em exercicio e Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Andrada Marcio

Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge
Olmiro Lock Freire, Erika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello ¢ Rodrigo da
Costa Possas (Presidente em exercicio).
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. DIVERGÊNCIA NÃO COMPROVADA. NÃO CONHECIMENTO.
 A divergência na aplicação do direito, entre diferentes colegiados do CARF, condição para conhecimento do Recurso Especial, somente se estabelece no caso em que os colegiados, frente a situações fáticas semelhantes, aplicam o direito de forma diversa, gerando decisões divergentes. No caso, as situações fáticas enfrentadas pelos acórdãos paradigma eram diferentes daquela discutida no acórdão recorrido.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do Recurso Especial.
 (assinado digitalmente)
 Rodrigo da Costa Pôssas - Presidente em exercício e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Andrada Márcio Canuto Natal, Tatiana Midori Migiyama, Luiz Eduardo de Oliveira Santos, Demes Brito, Jorge Olmiro Lock Freire, Érika Costa Camargos Autran, Vanessa Marini Cecconello e Rodrigo da Costa Pôssas (Presidente em exercício).
  Trata o presente processo de ressarcimento de créditos de PIS oriundos da incidência não cumulativa em operações do mercado interno. 
O recurso voluntário apresentado pela contribuinte foi apreciado pela 1ª Turma Especial da Terceira Seção de Julgamento, resultando no acórdão nº 3801-005.223, que, na parte de interesse ao presente julgamento, possui a seguinte ementa:
(...)
FRETES DE TRANSFERÊNCIA. CRÉDITO DA COFINS. PROCEDÊNCIA. Confere direito ao crédito referente ao frete entre estabelecimentos do próprio contribuinte, em se tratando do frete de produtos inacabados, caso em que o dispêndio consistirá custo de produção e funcionará como insumo da atividade produtiva, nos termos do inciso II, do art. 3º das Leis nºs. 10.637/02 e 10.833/03.
(...)
Recurso especial de Fazenda
Intimada para ciência do acórdão a Procuradoria da Fazenda Nacional interpôs recurso especial de divergência. Os acórdãos paradigmas de nº 3302-002.025, nº 3302-01.166 e nº 2201-00.081 não admitem direito a crédito pelos valores das despesas com fretes contratados para transferência de produtos acabados ou em elaboração entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica, diferentemente do acórdão recorrido, que vê tais serviços como insumos.
O Presidente da 1ª Câmara de Terceira Seção de Julgamento do CARF, apreciou o recurso especial de divergência do Procurador, com base nos arts. 67 e 68 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria n° 343 de 09/06/2015, dando-lhe seguimento.
Contrarrazões da contribuinte
A contribuinte foi intimada do acórdão de recurso voluntário, do recurso especial de divergência da Fazenda Nacional e do despacho de sua admissibilidade, apresentando contrarrazões.
Inicia pleiteando que não se conheça do recurso especial do Procurador, pois não haveria similitude fática entre os paradigmas e o recorrido, pois neste estar-se-ia tratando de frete para transferência de produtos semi-elaborados e naqueles de produtos acabados. 
No mérito, afirma que o fisco está a utilizar de conceito de insumo ligado à tributação do IPI, excessivamente restritiva no tocante ao PIS e Cofins que visam a abranger os custos e encargos imprescindíveis e essenciais para a consecução da atividade empresarial causando um alargamento da interpretação fiscal. Tal interpretação seria prestigiada pela doutrina e jurisprudência administrativa e judicial. No caso concreto, se trata de peças automotivas que são transportadas entre São Paulo e Camaçari na Bahia, para ali agregar outros componentes, finalizando sua produção. Em vista disso, haveria que se considerar o frete como despesa de insumo para o produto final.
Recurso especial da contribuinte
Na mesma data em que apresentou contrarrazões, a contribuinte interpôs recurso especial de divergência. Todavia, nos termos do despacho de admissibilidade do Presidente da 1ª Câmara da Terceira Seção de Julgamento do CARF, foi negado seguimento ao recurso especial.
Inconformada, a contribuinte apresentou agravo ao despacho que negou seguimento a seu recurso especial de divergência relativamente às mesmas matérias recorridas. Em novo despacho, agora pelo Presidente do CARF, houve rejeição do agravo.
É o relatório.

 Conselheiro Rodrigo da Costa Pôssas, Relator
O julgamento deste processo segue a sistemática dos recursos repetitivos, regulamentada pelo art. 47, §§ 1º e 2º, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de junho de 2015. Portanto, ao presente litígio aplica-se o decidido no Acórdão 9303-007.514, de 17/10/2018, proferido no julgamento do processo 10830.000525/2006-20, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado.
Transcreve-se como solução deste litígio, nos termos regimentais, o entendimento que prevaleceu naquela decisão (Acórdão 9303-007.514):
"O recurso especial da Procuradoria da Fazenda Nacional é tempestivo.
Conhecimento
No tocante ao conhecimento do recurso há que se realizar análise preliminar em face de alegada não similitude fática entre os paradigmas e o recorrido, aduzido pela contribuinte em suas contrarrazões. A diferença, no entender da contribuinte residiria no fato de os paradigmas tratarem de produtos acabados e no caso do recorrido estar-se-ia tratando de produtos semi elaborados, insumos sujeitos a processo produtivo final no destino. 
Os paradigmas sob análise seriam os de nº 3302-002.025 e nº 3302-01.166, admitidos no despacho de admissibilidade, pela regra do § 7º do art. 67 do Anexo II do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria n° 343 de 09/06/2015. 
De início, há que se reconhecer que os julgados são definidos pelos seus dispositivos e não pelas razões de decidir postas no voto condutor. Justamente, o que está explicitado na parte dispositiva dos acórdãos é que faz a coisa julgada.
No tocante à matéria aqui em litígio, o acórdão nº 3302-002.025 tinha a seguinte redação:
Acordam os membros do Colegiado em dar provimento parcial ao recurso voluntário nos seguintes termos:
(...)
3 - por maioria de votos, para negar o direito ao crédito nas despesas com fretes entre estabelecimentos da recorrente;
(...)
Até aqui não há referência quanto a se tratar de produtos acabados ou não. A ementa, por sua vez dispunha:
CRÉDITOS DE DESPESAS COM FRETES ENTRE ESTABELECIMENTOS.
Por não integrar o conceito de insumo utilizado na produção e nem ser considerada operação de venda, os valores das despesas efetuadas com fretes contratados para as transferências de mercadorias (produtos acabados ou em elaboração) entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica não geram direito a créditos da Cofins e da Contribuição ao PIS.
(Negritei)
Nesse ponto é que se centrou o Procurador para firmar a similitude fática. Contudo, ao observarmos o relatório do acórdão, encontramos a seguinte passagem:
Entende a ora Impugnante que o direito aos créditos da Cofins e da Contribuição ao PIS decorrentes das despesas com fretes, quando da transferência de mercadorias (produtos acabados) entre estabelecimentos da mesma pessoa jurídica encontra amparo no ordenamento jurídico, em vista da sistemática da não-cumulatividade, adotada para a Cofins e para a Contribuição ao PIS para impedir a �incidência em cascata� de tributos. 
Segundo a impugnante, a transferência de produtos entre estabelecimentos industriais se faz necessária para otimizar a logística de circulação de bens destinados à revenda e, portanto, o frete contratado pela Perdigão, por exemplo, é despesa indireta da subsequente venda e não poderia o direito ao crédito ser vedado quando de sua passagem por mais de um estabelecimento industrial, dentro da cadeia de vendas.
(Negritei.)
Aqui se observa, que realmente aquele acórdão tratava de produtos acabados e mais, no voto vencedor quanto a esta matéria estava transcrito:
O frete é um serviço que, em regra, não ocorre durante o processo de industrialização, uma vez que a movimentação durante o ciclo é efetuada pela própria empresa.
O frete entre estabelecimentos não diz respeito ao ciclo de produção e a legislação, conforme já ressaltada pelas instâncias pretéritas, somente admite o crédito relativo ao frete na operação de venda.
As alegações da Interessada quanto às normas da Anvisa já foram analisadas em itens anteriores e raciocínio semelhante aplica-se neste caso, destacando-se que seria especial em relação ao processo de produção da Interessada a refrigeração, por exemplo, e não o frete propriamente dito.
Vale dizer, é possível entender que a manutenção dos produtos em temperaturas baixas ou em outro estado exigido pela legislação represente etapa da produção, mas não é essa a despesa que a Interessada alegou gerar o direito de crédito e, sim, o transporte.
No caso, a refrigeração tornaria o transporte possível, que não é um procedimento da produção.
Portanto, não se admite, neste caso, que o frete seja considerado insumo utilizado na produção.
O sujeito passivo daquele processo industrializava produtos alimentícios sujeitos ao transporte refrigerado, ficando evidenciado que se tratava de produto acabado, para o qual o transporte ente estabelecimentos não visava à produção, mas à logística de circulação dos bens para revenda.
No segundo acórdão admitido, de nº 3302-01.166, está indicado no relatório:
Constatou-se também que a empresa calculou créditos sobre valores escriturados nas contas "Fretes Transferências para Vendas". Esses fretes referem-se à transferência de produtos acabados entre diversos estabelecimentos da empresa ou então para estabelecimentos de terceiros não clientes, caracterizando fretes não vinculados a operações de venda e, portanto, não geram créditos, por falta de previsão legal. Sendo assim, essa parcela foi glosada pela Fiscalização.
(Negritei.)
A ementa do paradigma, no tocante a matéria, dispunha:
CRÉDITO. INSUMOS.
Os gastos com frete de produtos entre estabelecimentos não geram direito ao crédito de PIS não cumulativo, eis que tal serviço não é utilizado como insumo na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda
Recurso Voluntário Negado.
(Negritei.)
Já no voto se pode observar o seguinte entendimento:
Tais gastos não têm amparo legal para o seu creditamento, por absoluta falta de previsão legal, eis que os fretes em apreço são despesas realizadas após a fase de produção, portanto não geram crédito visto que, conforme dispõe a lei, para que o frete gere direito ao creditamento é necessário que esse serviço seja utilizado como insumo ou na produção ou fabricação de bens ou produtos destinados à venda, ou, ainda, se a despesa estiver ressalvada na relação taxativa de bens e serviços que geram direito ao crédito, o que não é o caso.
(Negritei.)
Aqui, mais uma vez, trata-se de produto acabado.
Ocorre ainda que o representante da contribuinte afirmou em sede de manifestação de inconformidade:
52. Ocorre que, o que se verifica, na realidade, não é a mera transferência de produtos entre estabelecimentos, mas, sim, de operação da seguinte forma concebida: o estabelecimento da Requerente, localizado em São Paulo, remete peças automotivas denominadas de "eixos traseiros", soldados e pintados, para seu outro estabelecimento, localizado em Camaçari-BA, sendo que neste local serão agregados diversos outros componentes para finalização da industrialização do referido "eixo traseiro", transformando-o em "módulo de suspensão", produto final este que será vendido para a empresa automobilística "Ford", (doc. 06)
53. Como se vê, o frete realizado entre os estabelecimentos de São Paulo e Camaçari na realidade transfere de São Paulo um produto semi-elaborado ("eixo traseiro"), o qual será utilizado como INSUMO no próximo estabelecimento da cadeia da Requerente, tendo sua industrialização finalizada com a agregação de diversos outros componentes àquele produto em Camaçari, local este onde efetivamente se tem o produto acabado ("módulo de suspensão"), sendo que nesta etapa é que se tem o produto finalizado e que será repassado ao consumidor final.
54. Portanto, o que se pode verificar é que o frete utilizado pela Requerente para composição de seu saldo credor de COFINS é efetivamente o de um "serviço utilizado como insumo", haja vista que a transferência de um produto semi-elaborado para industrialização final em outro estabelecimento nada mais é senão um insumo na cadeia econômica da Requerente e assim deve ser considerado para fins de aproveitamento dos créditos.
(Negritos do original, sublinhei.)
Tais afirmações não foram contraditadas em momento posterior, em qualquer decisão, logo, admite-se neste processo que seja esse o processo produtivo até a obtenção do produto a ser vendido.
Dessa forma, não há como paragonar os acórdãos que tratam de fretes de produtos acabados com o aresto recorrido que se estabeleceu na análise de fretes dos insumos de produção entre estabelecimentos da contribuinte. 
Além disso, na própria discussão da matéria de direito, o Procurador afirma:
Com efeito, o frete de mercadorias é um serviço utilizado na distribuição/reorganização das mercadorias, e não na produção delas. Por isso os referidos fretes não podem ser considerados insumos e gerar créditos com base no inciso II do artigo 3º das Leis 10637/02 e 10833/03. 
Os custos de distribuição de mercadorias não se subsumem ao conceito de insumo utilizado no processo produtivo. Ora, se o conceito de insumos utilizados na produção envolvesse também os custos de distribuição da mercadoria, seria completamente desnecessária a previsão do inciso IX, que menciona custos específicos desta etapa, razão pela qual, repita-se, o frete usado para a distribuição das mercadorias não está inserido na hipótese do inciso II. 
Tratando-se, então, do inciso IX, mister registrar que ele também não alcança o valor do frete contratado para a realização de transferências de mercadorias dos estabelecimentos industriais aos estabelecimentos distribuidores, já que tais custos não integram a operação de venda a ser realizada posteriormente. Apenas daria direito ao crédito o frete contratado para a entrega de mercadorias diretamente aos clientes.
(Negritei.)
Essas passagens evidenciam que o Procurador encarava os produtos como mercadorias a serem distribuídas, ou seja produtos acabados. Além disso, tratando a seguir de conclusões da Solução de Divergência COSIT nº 11, de 2007, pacificando a matéria, transcreve:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL � COFINS 
Cofins - Apuração não-cumulativa. Créditos de despesas com fretes. 
Por não integrar o conceito de insumo utilizado na produção e nem ser considerada operação de venda, os valores das despesas efetuadas com fretes contratados, ainda, que pagos ou creditados a pessoas jurídicas domiciliadas no país para realização de transferências de mercadorias (produtos acabados) dos estabelecimentos industriais para os estabelecimentos distribuidores da mesma pessoa jurídica, não geram direito a créditos a serem descontados da Cofins devida.
(Destaquei.)
Logo, os argumentos utilizados para sustentar a divergência, igualmente se apóiam em situação fática distinta daquela do recorrido.
Tendo em vista essas observações, entendo que assiste razão à contribuinte, quando não vê similitude fática entre os acórdão paradigmas e o acórdão a quo. Por essas razões, voto por não conhecer do recurso especial de divergência da Procuradoria da Fazenda Nacional. 
CONCLUSÃO
Em face do exposto, voto por não conhecer do recurso especial de divergência da Procuradoria da Fazenda Nacional."
Aplicando-se a decisão do paradigma ao presente processo, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do RICARF, o colegiado não conheceu do recurso especial da Fazenda Nacional. 
(assinado digitalmente) 
Rodrigo da Costa Pôssas
 
 




Processo n° 10830.000527/2006-19 CSRF-T3
Acoérdao n.° 9303-007.517 FL. 3

Relatorio

Trata o presente processo de ressarcimento de créditos de PIS oriundos da
incidéncia nao cumulativa em operagdes do mercado interno.

O recurso voluntario apresentado pela contribuinte foi apreciado pela 1?
Turma Especial da Terceira Secao de Julgamento, resultando no acordao n°® 3801-005.223, que,
na parte de interesse ao presente julgamento, possui a seguinte ementa:

()

FRETES DE TRANSFERENCIA. CREDITO DA COFINS.
PROCEDENCIA. Confere direito ao crédito referente ao frete
entre estabelecimentos do proprio contribuinte, em se tratando
do frete de produtos inacabados, caso em que o dispéndio
consistird custo de produgdo e funcionara como insumo da

atividade produtiva, nos termos do inciso 1l, do art. 3° das Leis
n%. 10.637/02 e 10.833/03.

()

Recurso especial de Fazenda

Intimada para ciéncia do acordao a Procuradoria da Fazenda Nacional
interpds recurso especial de divergéncia. Os acordaos paradigmas de n° 3302-002.025, n°® 3302-
01.166 e n° 2201-00.081 nao admitem direito a crédito pelos valores das despesas com fretes
contratados para transferéncia de produtos acabados ou em elaborag@o entre estabelecimentos
da mesma pessoa juridica, diferentemente do acérdao recorrido, que vé tais servigos como
insumos.

O Presidente da 1* Camara de Terceira Se¢ao de Julgamento do CAREF,
apreciou o recurso especial de divergéncia do Procurador, com base nos arts. 67 ¢ 68 do Anexo
IT do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado
pela Portaria n° 343 de 09/06/2015, dando-lhe seguimento.

Contrarrazoes da contribuinte

A contribuinte foi intimada do acdérddo de recurso voluntario, do recurso
especial de divergéncia da Fazenda Nacional e do despacho de sua admissibilidade,
apresentando contrarrazdes.

Inicia pleiteando que nao se conheca do recurso especial do Procurador, pois
ndo haveria similitude fatica entre os paradigmas e o recorrido, pois neste estar-se-ia tratando
de frete para transferéncia de produtos semi-elaborados e naqueles de produtos acabados.

No mérito, afirma que o fisco estd a utilizar de conceito de insumo ligado a
tributacao do IPI, excessivamente restritiva no tocante ao PIS e Cofins que visam a abranger os
custos e encargos imprescindiveis e essenciais para a consecu¢do da atividade empresarial
causando um alargamento da interpretagdo fiscal. Tal interpretagdo seria prestigiada pela
doutrina e jurisprudéncia administrativa e judicial. No caso concreto, se trata de pegas
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automotivas que sdo transportadas entre Sdo Paulo e Camacari na Bahia, para ali agregar
outros componentes, finalizando sua producdo. Em vista disso, haveria que se considerar o
frete como despesa de insumo para o produto final.

Recurso especial da contribuinte

Na mesma data em que apresentou contrarrazdes, a contribuinte interpds
recurso especial de divergéncia. Todavia, nos termos do despacho de admissibilidade do
Presidente da 1* Camara da Terceira Secao de Julgamento do CARF, foi negado seguimento ao
recurso especial.

Inconformada, a contribuinte apresentou agravo ao despacho que negou
seguimento a seu recurso especial de divergéncia relativamente as mesmas matérias recorridas.
Em novo despacho, agora pelo Presidente do CARF, houve rejeigdo do agravo.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Rodrigo da Costa Possas, Relator

O julgamento deste processo segue a sistemdtica dos recursos repetitivos,
regulamentada pelo art. 47, §§ 1° e 2°, do RICARF, aprovado pela Portaria MF 343, de 09 de
junho de 2015. Portanto, ao presente litigio aplica-se o decidido no Acordao 9303-007.514, de
17/10/2018, proferido no julgamento do processo 10830.000525/2006-20, paradigma ao qual o
presente processo foi vinculado.

Transcreve-se como solugdo deste litigio, nos termos regimentais, o
entendimento que prevaleceu naquela decisao (Acordao 9303-007.514):

""O recurso especial da Procuradoria da Fazenda Nacional é tempestivo.
Conhecimento

No tocante ao conhecimento do recurso ha que se realizar analise preliminar em face
de alegada ndo similitude fatica entre os paradigmas e o recorrido, aduzido pela contribuinte
em suas contrarrazoes. A diferenca, no entender da contribuinte residiria no fato de os
paradigmas tratarem de produtos acabados e no caso do recorrido estar-se-ia tratando de
produtos semi elaborados, insumos sujeitos a processo produtivo final no destino.

Os paradigmas sob analise seriam os de n° 3302-002.025 e n° 3302-01.166,
admitidos no despacho de admissibilidade, pela regra do § 7° do art. 67 do Anexo II do
Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela
Portaria n® 343 de 09/06/2015.

De inicio, ha que se reconhecer que os julgados sao definidos pelos seus dispositivos
e ndo pelas razdes de decidir postas no voto condutor. Justamente, o que esta explicitado na
parte dispositiva dos acérdaos ¢ que faz a coisa julgada.

No tocante a matéria aqui em litigio, o acérddo n°® 3302-002.025 tinha a seguinte
redacdo:

Acordam os membros do Colegiado em dar provimento parcial ao
recurso voluntdrio nos seguintes termos:

()

3 - por maioria de votos, para negar o direito ao crédito nas despesas
com fietes entre estabelecimentos da recorrente;

()

Até aqui ndo ha referéncia quanto a se tratar de produtos acabados ou ndo. A
ementa, por sua vez dispunha:

CREDITOS  DE  DESPESAS COM  FRETES ENTRE
ESTABELECIMENTOS.
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Por ndo integrar o conceito de insumo utilizado na produgdo e nem ser
considerada operagdo de venda, os valores das despesas efetuadas com
fretes contratados para as transferéncias de mercadorias (produtos
acabados ou em elaboragdo) entre estabelecimentos da mesma pessoa
Juridica ndo geram direito a créditos da Cofins e da Contribui¢do ao
PIS.

(Negritei)

Nesse ponto € que se centrou o Procurador para firmar a similitude fatica. Contudo,
ao observarmos o relatorio do acorddo, encontramos a seguinte passagem:

Entende a ora Impugnante que o direito aos créditos da Cofins e da
Contribuig¢do ao PIS decorrentes das despesas com fretes, quando da
transferéncia de mercadorias  (produtos acabados) entre
estabelecimentos da mesma pessoa juridica encontra amparo no
ordenamento juridico, em vista da sistematica da ndo-cumulatividade,
adotada para a Cofins e para a Contribui¢do ao PIS para impedir a
“incidéncia em cascata” de tributos.

Segundo a impugnante, a transferéncia de produtos entre
estabelecimentos industriais se faz mnecessdria para otimizar a
logistica de circulacdo de bens destinados a revenda e, portanto, o
frete contratado pela Perdigdo, por exemplo, é despesa indireta da
subsequente venda e ndo poderia o direito ao crédito ser vedado
quando de sua passagem por mais de um estabelecimento industrial,
dentro da cadeia de vendas.

(Negritei.)

Aqui se observa, que realmente aquele acordado tratava de produtos acabados e mais,
no voto vencedor quanto a esta matéria estava transcrito:

O frete é um servigco que, em regra, ndo ocorre durante o processo de
industrializacdo, uma vez que a movimentagdo durante o ciclo é
efetuada pela propria empresa.

O frete entre estabelecimentos ndo diz respeito ao ciclo de produgdo e
a legislacdo, conforme ja ressaltada pelas instincias pretéritas,
somente admite o crédito relativo ao frete na operagdo de venda.

As alegagoes da Interessada quanto as normas da Anvisa ja foram
analisadas em itens anteriores e raciocinio semelhante aplica-se neste
caso, destacando-se que seria especial em relagdo ao processo de
producdo da Interessada a refrigeragdo, por exemplo, e ndo o frete
propriamente dito.

Vale dizer, é possivel entender que a manuten¢do dos produtos em
temperaturas baixas ou em outro estado exigido pela legislag¢do
represente etapa da produgdo, mas ndo é essa a despesa que a
Interessada alegou gerar o direito de crédito e, sim, o transporte.

No caso, a refrigeracdo tornaria o transporte possivel, que ndo é um
procedimento da produgdo.

Portanto, ndo se admite, neste caso, que o frete seja considerado
insumo utilizado na producao.

O sujeito passivo daquele processo industrializava produtos alimenticios sujeitos ao
transporte refrigerado, ficando evidenciado que se tratava de produto acabado, para o qual o
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transporte ente estabelecimentos ndo visava a produgdo, mas a logistica de circulagdo dos bens
para revenda.

No segundo acordao admitido, de n® 3302-01.166, esta indicado no relatorio:

Constatou-se também que a empresa calculou créditos sobre valores
escriturados nas contas "Fretes Transferéncias para Vendas". Esses
fretes referem-se a transferéncia de produtos acabados entre diversos
estabelecimentos da empresa ou entdo para estabelecimentos de
terceiros ndo clientes, caracterizando fretes ndo vinculados a
operagoes de venda e, portanto, ndo geram créditos, por falta de
previsio legal. Sendo assim, essa parcela foi glosada pela
Fiscalizagdo.

(Negritei.)

A ementa do paradigma, no tocante a matéria, dispunha:
CREDITO. INSUMOS.

Os gastos com frete de produtos entre estabelecimentos ndo geram
direito ao crédito de PIS ndo cumulativo, eis que tal servico ndo é
utilizado como insumo na prestacio de servicos e na producio ou
fabricagdo de bens ou produtos destinados a venda

Recurso Voluntario Negado.

(Negritei.)
Ja no voto se pode observar o seguinte entendimento:

Tais gastos ndo tém amparo legal para o seu creditamento, por
absoluta falta de previsdo legal, eis que os fretes em apreco sdo
despesas realizadas apos a fase de produgdo, portanto ndo geram
crédito visto que, conforme dispoe a lei, para que o frete gere direito
ao creditamento é necessdrio que esse servico seja utilizado como
insumo ou na produgdo ou fabricacdo de bens ou produtos destinados
a venda, ou, ainda, se a despesa estiver ressalvada na rela¢do taxativa
de bens e servigos que geram direito ao crédito, o que ndo é o caso.

(Negritei.)
Aqui, mais uma vez, trata-se de produto acabado.

Ocorre ainda que o representante da contribuinte afirmou em sede de manifestacdo
de inconformidade:

52. Ocorre que, o que se verifica, na realidade, ndo é a mera
transferéncia de produtos entre estabelecimentos, mas, sim, de
operacio da seguinte forma concebida: o estabelecimento da
Requerente, localizado em Sdo Paulo, remete pecas automotivas
denominadas de "eixos traseiros", soldados e pintados, para seu outro
estabelecimento, localizado em Camacari-BA, sendo que neste local
serdo _agregados diversos outros componentes para_finalizacdo da
industrializacdo do _referido "eixo traseiro”, transformando-o em
"modulo de suspensdo”, produto final este que sera vendido para a
empresa automobilistica "Ford", (doc. 06)

53. Como se vé, o frete realizado entre os estabelecimentos de Sdio
Paulo e Camacari na realidade transfere de Sao Paulo um produto
semi-elaborado ('"eixo traseiro"”), o qual serd utilizado como
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INSUMO no proximo estabelecimento da cadeia da Requerente, tendo
sua industrializag¢do finalizada com a agregacdo de diversos outros
componentes aquele produto em Camagari, local este onde
efetivamente se tem o produto acabado ("modulo de suspensdo”), sendo
que nesta etapa é que se tem o produto finalizado e que sera repassado
ao consumidor final.

54. Portanto, o que se pode verificar é que o frete utilizado pela
Requerente para composi¢cdo de seu saldo credor de COFINS é
efetivamente o de um "servico utilizado como insumo", haja vista que a
transferéncia de um produto semi-elaborado para industrializacio
final em outro estabelecimento nada mais é sendo um insumo na
cadeia econdomica da Requerente e assim deve ser considerado para
fins de aproveitamento dos créditos.

(Negritos do original, sublinhei.)

Tais afirmagdes ndo foram contraditadas em momento posterior, em qualquer
decisdo, logo, admite-se neste processo que seja esse o processo produtivo até a obtengdo do
produto a ser vendido.

Dessa forma, ndo ha como paragonar os acérdaos que tratam de fretes de produtos
acabados com o aresto recorrido que se estabeleceu na analise de fretes dos insumos de
produgdo entre estabelecimentos da contribuinte.

Além disso, na propria discussdo da matéria de direito, o Procurador afirma:

Com efeito, o frete de mercadorias é um servico utilizado na
distribuic¢do/reorganizagdo das mercadorias, e ndo na producdo delas.
Por isso os referidos fretes ndo podem ser considerados insumos e
gerar créditos com base no inciso Il do artigo 3° das Leis 10637/02 e
10833/03.

Os custos de distribuicdo de mercadorias ndo se subsumem ao
conceito de insumo utilizado no processo produtivo. Ora, se o conceito
de insumos utilizados na produg¢do envolvesse também os custos de
distribui¢do da mercadoria, seria completamente desnecessaria a
previsdo do inciso IX, que menciona custos especificos desta etapa,
razdo pela qual, repita-se, o frete usado para a distribui¢cdo das
mercadorias ndo esta inserido na hipotese do inciso I1.

Tratando-se, entdo, do inciso IX, mister registrar que ele também ndo
alcanca o valor do frete contratado para a realizacio de
transferéncias de mercadorias dos estabelecimentos industriais aos
estabelecimentos distribuidores, ja que tais custos ndo integram a
operacdo de venda a ser realizada posteriormente. Apenas daria
direito ao crédito o frete contratado para a entrega de mercadorias
diretamente aos clientes.

(Negritei.)
Essas passagens evidenciam que o Procurador encarava os produtos como
mercadorias a serem distribuidas, ou seja produtos acabados. Além disso, tratando a seguir de

conclusdes da Solugdo de Divergéncia COSIT n° 11, de 2007, pacificando a matéria,
transcreve:

ASSUNTO: CONTRIBUICAO PARA O FINANCIAMENTO DA
SEGURIDADE SOCIAL — COFINS

Cofins - Apuragdo ndo-cumulativa. Créditos de despesas com fretes.
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Por ndo integrar o conceito de insumo utilizado na produgdo e nem ser
considerada operac¢do de venda, os valores das despesas efetuadas
com fretes contratados, ainda, que pagos ou creditados a pessoas
Jjuridicas domiciliadas no pais para realizacdo de transferéncias de
mercadorias (produtos acabados) dos estabelecimentos industriais
para_os_estabelecimentos_distribuidores da mesma pessoa juridica,
ndo geram direito a créditos a serem descontados da Cofins devida.

(Destaquei.)

Logo, os argumentos utilizados para sustentar a divergéncia, igualmente se apdiam
em situagdo fatica distinta daquela do recorrido.

Tendo em vista essas observagoes, entendo que assiste razdo a contribuinte, quando
ndo v€ similitude fatica entre os acorddo paradigmas e o acorddo a quo. Por essas razdes, voto
por ndo conhecer do recurso especial de divergéncia da Procuradoria da Fazenda Nacional.

CONCLUSAO

Em face do exposto, voto por ndo conhecer do recurso especial de divergéncia da
Procuradoria da Fazenda Nacional."

Aplicando-se a decisdo do paradigma ao presente processo, em razao da
sistematica prevista nos §§ 1° e 2° do art. 47 do RICARF, o colegiado nao conheceu do recurso
especial da Fazenda Nacional.

(assinado digitalmente)
Rodrigo da Costa Possas



